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INSTRUÇOES DEUSO

le Na avaliação de fontes móveis, assegure-se de que o veículo esteja em
movimento, com carga no motor, e que a fumaça observada, a olho nu, seja

contínua por um período mínimo de 5 segundos. A emissão de fumaça em

regime transitório. durante arrancadas do veículo, saída de semáforos, lombadas
ou valetas, trocas de marchas etc, não deve ser considerada na avaliação

2Q Segure o cartão com o braço totalmente estendido e compare a fumaça

(vista pelo orifícios com o padrão colorimétrico, determinando qual a tonalidade
da escala que mais se assemelha com a tonalidade(densidades da fumaça

3Q Para confirmação do padrão da emissão de fumaça emitida por veículos, o
observador deverá estar a uma distância de 20 a 50 metros do veículo observado

4a Para a confirmação do padrão de fumaça emitida por chaminés, o observador
deverá estar a uma distância de 30 metros a 150 metros da mesma
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LEGISLAÇÃO, NORMAS E FnDRÕES

l-FONTES ESTACIONÁRIAS

l Legislação Estadual(SP)
O Regulamento da Lei 9971 de 31.05.76 aprovado pelo Decreto Rg 8468.
de 08.09.76, cap.ll, seção 11, art.31, e suas alterações

3

2
Norma CETESB L9.061 - Determinação de grau de enegrecímento de fumaça
emitida por fontes estacionárias utilizando a Escala de Ringelmann reduzida.

Padrão: O grau de enegrecimento da fumaça de fontes estacionárias não poderá
exceder o padrão o.Q 1 , salvo nas situações previstas na legislação acima

ll -VEÍCULOS

l-Legislação Estadual(SP):
O Regulamento da Lel 9971 de 31.05.76 aprovado pelo Decreto n.e 8468 de
08.09.76, cap. 11, seção 11, art. 32 e suas alterações

Padrão: O grau de enegrecimento da fumaça de veículos movidos a óleo

diesel não poderá exceder o padrão n.Q 2 por mais de 5 (cinco) segundos
consecutivos

2 Legislação Federal

2.1 - Portaria MINTER NQ 100 de 14.0780.
2.2 - Padrões: O grau de enegrecimento da fumaça de veículos movidos a

óleo diesel, em qualquer regime de funcionamento, não poderá exceder
N.e 2: para veículos em localidades até 500 (quinhentos) metros de altitude e
veículos de circulação restrita a centros urbanos, em qualquer altitude
N.9 3: para veículos em localidades acima de 500 (quinhentos) metros de
altitude

3 - Normas Brasileiras

NBR 6016 - Gás de escapamento de motor diesel - avaliação de teor de
fuligem com a escala de Ringelmann


